
~Prodasen
Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

DOCUMENTO ORIGEM

CARTA 3546/03

FOLHA DE ROSTO
PROCESSOS E DOCUMENTOS

SEI

1111111/11"11111111111111111111111111111111111111111111

001186/03-5

DATA DA AUTUAÇÃO

15/08/2003

N' FOLHAS

12

•

ORIGEM

(SSEPI)-SUBSECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA INTERLEGIS

INTERESSADO

CAMARA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES

ASSUNTO

INTERLEGIS

EMENTA

FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES - PI

TRAMITAÇÃO

DE PARA DATA DE PARA DATA

1) SE. SSEP I 1f O; 2CIO3 / /~~k~~ / / / / }'

/ / / r
...

/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /c<

...i;

/ / / /
/ / / /
/ / / /

(PAOl1200) EMITIDO EM:15/08/2003-16:56:49HS.-MARIA JOSE SOARES SANTOS



I'

003546/03

-.'

•

Endetlfçai,,;c IW.l1Ylt-lHIL.iJI.:5 .. -.Glll'tLP.J E.8.T.O_.DL:iO.U~a . ~~L~.Q_._ _ i

.Cidáitii:;;~'P.JUI'J:ILDO:;.1...0RE.~ ._ __J K"r!I~~e;:i[ç~g~T{;:.6..iJ.~JPb

TelefoÍ1~~r';'.....Jjl4__3.62L=-J~.1~ ~E~~.;_.__ !,

E~m'aii:";.f ' @ '.' I. J .. n.. ' n.;. . ,,' .c...Q.tnO>'\.Q>.._. QJ...c_m __-'J~ GlCl'> ..l'.01-"=-"l'U_._c..ettr:L---"".lL- __'

Homei"a91{:Ç~;;c.rnh.u....'-l.iL_d.~.=,r:ú-"'UD:il_ •..b....tt.._

'Nome'" -- . O' fi',E:Ull'\_I.l.B cB:):I£'.l __-8IUUYLa .:'>D_U.s. . _ .... .. . .._....~ __

.:1'.:.

',Tel~fôn~~:;'~.Q-"-1<._iifL..3.6..5=lift. ~ ~~~l~; ~
.... --_._-.- ----~-_ .._----- ._---------_._---

Rª:~MiJ~~,_....__J11. ",.

tfF-~:~__~~__ ~ _•

1';;;;;;01;;a;1Jti!íitic'ãÇãõjllõ1P,re$iíle'iíte::;;~

.NoiTíet;ª!!Íp!:~rª~ª,91é'~,ªªm(j~!l\r:iJdl1aRl1lliL.£Mf\lC1.SW-VAs...c.H8.G.BS-k.2~E"Ç.)Lj

Nomii(Pa'liãili"efltiti: ,__]}E, 1"-.E..fr.D.e1\......_.P.xé C1'L__._.i!í'i!'i,!lª?::illLefL.i
.Mal'ldii~ó..í'a•.lar@iitar:lâliJffiAA{r,fqX:q;;@<iiti:~~-.D1.~..OLílO.OJ J mrfi~t3Jl]~._D:2. .. '
.;6;ÍliverSã •.ioiid;wn;~¥;;6óm;'0Qd- &"i.1S6.Q._. j

Tel~f<iile¥i:"iD",,)C.S ..6..~... 3.6.3 ..•_, :1-.~.J J
E.majl:i,â;' .. . .__ . . ._. .__ . .__

Homepiig~:< ._____ _ ,

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos consta

!:.

,

indicados.



P:rr ;- .~-¥F

Solicitação de Adesão de Parlamentar

•

il\ifôfdéICâ$i~ DAssembléia Legislativa Ocâmara Municipal

.!liIlíffi~t~~Icªª:ã~6Jmono 1QUTIlciooQ d Q (1,!'l1j~ £m;mb .fi, -V

lig[~mç911G), lQ"ib G".oObmt(3l. do SC1>;!DO Yl~ 3&0

tCJ.!míM 6, n-ti,h da:, ;/QcrpQ b I mmEfl (£Ee'iiJG'I.23 O@J

l1!l!'f(t6es;. 36 " ...J~ i\L IK~. _
IE!ffi:~r;.-",-~~mhu1:\i.h_cl&:> __~Fi~_WJ1J_.J2~
I"'~~p'!!gê~c r1l ia/I tJ; :h i d&:> Q Clf' 'b ...,oj • c.d<ni"L 6 tJ

1;;;;;'';~~~âl1~ª()J:gai\la:ri.\)Ii'ítãf~1

[ti6'iifé\q~~totilQf',ír:!am.eirtWJL=6011; Qd ,,:> G O [Uh 8'nQ ~

(~!l'.wF!aí:lãmlfií_\lQ'1QQdMO 3j1Q.YJIOd,P I i!eãí:liék>~ 'P P B
rMJ!Nlâ!ol~'(Q!!ID~ll:!!~~~~!!i~)jilníeio-~O I - OI .am ~ 'Z O O d.(
m!iY1>'iiS'ãg.9i@i!1lítê!1~~&)~jf:--º--J,~ZJ IS.e~,,*L__._J
~~mr'!.::il_3~~:iD__~_' .J ~~i!€---,-- _
I:mil~, ~

~.SecretârioD1.Secretério
DVereador

DVice-Presidente
D4.Secretério

Im!P!'9~~ _
l@argmmJ DPresidente

D3.Secretério

Solicito a minha adesão à rede Interle9iS°ot f n a ~ --fíB
~~.M..J_Q.l-,roQ;' . I.4YJlnt-.eh rlllÁ Ji0tjJ;!f)-

local é data t Assinatura do Par amentar ~ V

•



• ,<,

•

Folha no . 0:3
pr~-s
Rubn

Solicitação de Adesão de Parlamentar

!:i'ií;l!lF@ªíÇ!:~~~tâmM.a-ro li rvrUEaL-__ .._,
~En(jirril"~i; , -,. ,Ç,cFRV. 1."IS G"RII'>fAIO De :>DIlSA 390 -CENtRO

ffciãã(j~~%? '_ - i -Bl'-'-- I ~cEe-"'0 ' ,~-'-- ,__ h"BlillT..L...DD.5....1.,Q.P-.E5.-_J'. .•..B".Li,"--"",_, il'..'j-;;;p,I:! ~;,---,,!\%'!lil/~-".do

i;;jf,~[!f(2'!fêiIT'&;_L_~fL_-_3.£_'3_:.J~J~___ .J m~1!1. _
7E"--'1'''--~7 L -- :1' .1.. O '. b"".'!"!I', :_;f'r'.CQJ:tlCl.,io..... __@.U'Q.n.u.;tll. 4._lJ..C!':>._. __"'P 'h"-fJJ-.,.~L nJ

;;Hõ-í1í~[a;g~i~,~_ç_m..b..--uL.._.d..G':>-kp.l.h=tU-L£..m:D . 6.9'\

[~Qm~Zl:;9m'p!~tºz\!ºWgªª!I!![Q~lj~F rane i se o Lázaro_D_u_a_r_._t_e _

~NQl!l~tR~1f!í1í.!Q@~;jLázaro : ~Rª-[@~~s/p
;Mârtdá1o;Ràií"r!lª'n*ªi0dí~ili~[ri6H*jf\J.Cio;Itl °yo Y~OO:O;~im:f'__},:L{,:L?L 2Oº~J
A"ive~~rjó;(iÍiàini~Ko~;;;__?1/ 0_2/:L~5:L

';Thí~f?I!~:.~:__086_-363.11. 54

:~;iíi~it:l~.__,__ . . .. _

i;_~~r~R__,__..I;1.,'__, ,.,._,_..,._,__i

~Mé1-i

Solicito a minha adesão à rede Interlegisr._ ()" r-l
B. Lopes-PI • 14 101 12003. ~r.<-..c.o """~ '--U~~-('

Local e data Assinatura d6 ParPdn1eiltar~ ~

• ;-~t!l'º:;{1-DPresidente
D3'Secretário

DVice-Presidente
D4°Secretário

D1DSecretário
l!iJVereador

D2'Secretário :

\
/
J
,I



, ....~

Solicitação .de.Adesão de Parlamentar

.~.

•
o

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

'f?~rJJZr.1/,.12., é,lVlO.;2
Local e data -~====--Assinatura do Parlamentar

• ;.c;~~)i0DPresidente
D3'Secretário

DVice-Presidente
D4°Secretário

X1 'Secretário
IliVereador

D2°Secretário i
___ I



Solicitação de Adesão de Parlamentar

,
,[

:,:,

•

Jg~am~f ~~_~_~__~_____ ~ ._____ ..

..tii-, J2 ,CO.{j "

'. lVice-Presidente
D4°Secretário

~ºM9Q;~DPresidente
D3'Secretário

r ito a minha adesão à rede Interleg"

:~Honfe='p'-'~g-eF~,,_o.~._ "w"" ~~~_~ ~ ~______ ~ ._~ ~
..) :

D2'Secretário !
i•



~-. --, .

Folha nO 06
Processo nO -ti '61,JlJ3 "
Rubn.ç: ~

Solicitação de Adesão de Parlamentar

•

';Trp'o:ae~Cas¥~'" ,_[]Assem bL~~~.9islativ"-.__~~º-~rT1.ara.r.1unicipal"_",,J
f~ºJ\)iltj~lc!i~:j'li~~~l!lEi--..,e,_tl.,,""{~iPAL_11~,_[3úJl:TJi.~~,~fE:-~:~
!ff~ª~[!Ç,'Ól-:;]1l~ILGURL.BtI!-íO J>t; 50USA I-g 3~O
[~fª"ª,,!:j;~LB\.IJl.iTi.J>.Q,~,,kQ~,tL-,,-({' J ~!'~.JlW~t'!lpi.~~oJ
N~~full~!::~UlBG_,__3~,~~~L~,_,.J~~1lI ,_'''' __ ,_1
"'EY"T';?'Y 1 " I. Lo n__ .• _' I I'i,.-!l1!!t,J;.;',c.cunOtlo-..-@)"o:Q ,~,[l(9:';l"~-',"-fLl".etJ:l:ú...".DjJ,,j

"l-ib,'mfipa,g'1l~i)'\", L" . I. .I, 0_,_ _'. ' L 1" "'" ",',,cm--!QlL~Cl.Cl':>''''-9''''..A.b,fU,Le-:rn..J,-lQ3::l-.",-

[[@~------_------_.

Rf.j(j&.ç;çº'ijíp.~Jolfíºigfl'Jªí!rên-wrH UCA fi .J)~ Çe"T ; 'li' j)J.LB It'" f Te \fI 1)1"-'-1'0

~~[r!1~fR:ãi~..i)i~!:rtWfi~__W~rCl~'A__ I_B_' A~f_i"'_i'l 1 [~l!!1t2:;1li 42M--D 8 I
~TiDlB,__~ºº!L __cMand#!o$!'.a-,.fameÍ1~ridiá(Têàt~~'l'hl:nfC!!í:fJ~ ,20,120 " __,,,'

1;6;~i~~~!,!(jg~@riíl~~~)~,J9,1,8",I,L963..J
;T[í.r!1!a~~:Wl08f,.. ~~jY º& """ , "'__"",_"i

• t~'~~~DPresigente
. D3°Secretário

DVice-Presidente
D4°Secretário

o 1'Secretário
DVereador

.2°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

BU1"-'1"1 .nOs Lop~, ,11../ J2 I 2.00 z. .
Local e data

P0t~~r'~~__~_'__
Assinatura do Parlamentar

/



}.

Solicitação de Adesão de Parlamentar

•
"

1;,'':&;W;;~;Qâêlç'S'.êlqJIlªrlâiiiê''ri'tmr';¥J~~1

;ii.;ri)li\ê;cl)nf'''i1iióT(fõfpãHaiWei'itiltr~ '!/í2J,;'I> ~ rz'Té dos S'j' ,.f.:, '-., P " .••... ,••.• _ .._ •.••••• -r 5 V1Jl/),'r
iJt.iOWlê1Pã"tfa"ffiêiftãr:J; . I I ,,'Rifriill1iij:c; 7P5 !.. .....,... """ :Tt1~l4-,> . ....__~~
'if;1ifild~t~'1~;{;fã~i\'iJi!ld@;:ê'i!{~f:l![ªlç,iO':"~'~QºJ...,..__ 1ifiRí~ :JQ.º_-':L.
1;,;niY'!~~'fíJ;lrd~ê!;~~'ó)~J;i]J6.,O.!iL/1jÚªeió"M .____.

í~ªi)1t~1J:.__ .:.__._.__~_____ .. ". _
t~~<AA9!TI~~~ . .. _
r~~1g:~~~DPresidente

D3°Secretário
DVice-Presidente
D4°Secretario

01°Secretârio
~Vereador

D2'Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

I

'13oeih
Local e data

,.J.LJ11J ri- () O 2.



r
: :-.....,

•

Folha n' tJ!
.Processo nO 1l~3-S
RUbnca~~ .

SoliCitação de Adesão de Piulamentar

~~~I~[ÍÍ!p.!~!J?I!P)P.~º!!Mii@;:ratIu~aLI Aio lJUApn Vii L

@]~.lR1]!'i!iIl/l~rrij;JLi5a U IJO L I IPcirusl.9ill P r::L !

';i'vlr@!t£iR1l11,ªm!@!Dídí~~Wt~~1irbrçi9'J~'oijQi2QQ:il '!J1LltJfLJ4/J?!- t~94 i
':A'riry~~~!i~)1'ãi~@';}~1f4j'~'i1LL~jQL/J1j65j t:S-i'~g~t1A.f?JLI/~[J/fJ
,i1;~t~tºn]~'0Lq?_~_=J~3__L2C).3 __~~!l(Q~~:"ª?__ª!J39

~~~Or!i![~~ ~

• ~º-~f9~fWDPresidente
D3°Secretário

DVice-Presidente
D4°Secretário

D1'Secretario
IBVereador

D2'Secretario I
!

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Bvrth' JOIllopf!J-Pr, H ,12. ,ZO()2 .
Local e data '



•

(. !...

Solicitação de Adesão de Parlamentar

;';-""lI'''''<;"''-;~_~l.l~~~é!!!:ág{_~ ~

•
f."-\l-""::'lm<:lt1''F'~ .-ic£l!r,9!>2£1\ OPresldente

03'Secrelário
OVice-Presidente
'04'Secretário

o1'Secretário
(glVereador

02'Secretáiío i

.1-1 I 1~I c:70CÂ:7.-._-------

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

~
Local e data A natura do Parlamentar

-,
! \I \

\
;



r

~.., .
li

•

Folha rf .10
Processo n. ti.'1,£103-8
Rubrica~

SolicitàçãOtieAdesãó de Parlamentar

1~~~~':!iOJiªo~Ydº,l~âr:llímentãl;;~"J\~'W'£i1

%~ºlMrç]!!iRL@?féjQiPJ]l!M!!~r~J'}4{lÂ-PPda4e~G~(X. firev
8Niffi1ilR@ª1í)j[~çiBL{qeCt do r ((leu;..... , I ~f,#ª~ O?£L I
f;M.'~íiª.ií.'.tb.}J:Yã.~•••.\íi11....e.,;":wJ'dl~I&ê:i~~.,,ªY:&rri".•.í?',í~:.1í.r:P..1 '_I) 1, .. - 0, ...,i...,.'"-~~;g} I" /)JJ '. ,_ .. .L J._ . i',gifi1':~",-:'_"".::.U_7....l

;'!A'niy~'i.!"íª)@í~•.~~j!~O,~,~O-'!:::6J2..1 fi~,&j:()~'1i_.. ,.-1. ..

~~~t9tªU~~~1~_~.., ._.. . .~ .__. ..,__________,.._~..,.,..__,__ ~
;1H9m!P.:~~1tii~, .__ , _

• ,@;i'fu'q:li:,; ~Presidenle
D3'Secretario

DVice,Presidenle
D4°Secretário

D1°Secretário
DVereador

D2'Secretario

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

4o.rt:dos JÇ!tlt>!I •• fliJ.I2L/ 4003.
Local e data ,

•

arlamentar

D;.I_ Feo. Chagcu LimaPrrclJ
Pruidtnte CAmata MWlÍClpal

•• cios !.opeo ••• '1

.'

I
!
/
í



1.

",

•

Folha nO .JJ
Processo no 11fí-iJa3-'5RUbrtcas;q;;

SolicitaçãO dEi'Adesão de Parlamentar

ftjligyª~êij'~jtii8 DAssembléia Legislaliy_a I)!;lCâmara_ M~"icipa.I ~

!ij~:c~~e@[@1{~!~~~_C8ml1&R_IXlllil'.IU1'1U.-,---_-._------------~

f;[i1Q~~ç,ªg[;AU. 1.\Il: 5 6 ti e IBe B -cO DE 'iOoS 11 ' 3;J o - Cf /VI B o

~çlfjll1i.~~~Al,mIIL_DDS__L01:Jç:S__ ._~ _~ l~!1;~.Í"lJgCEijl}'t~fitL~~rob
~t!iimli1i~ItfjlL._"õ.G__._:_o.fl_3....:_.1;l1~-----~~!L~;Fjf__ ._.~ 1
;'E ""'''P-'' d? . \ • -" n~,~. lo IiL.:I11.!,I'''!'''1'º,Q,lD.lll'1Ji-_-{9:>LlXI.h.u.':1JS-L ..u..cY:>--''''''t'-''''''''-=f!.l-' .•-.C.orr1_"... lJ::1.

iBIiiii~p:~9'~;~~lgn-6"ulL_doo_~_~pi#-Gmn:~~k__ j

~~º,i)j~.t~gí:!lPf!l:lb"j'(íº1êªlf!fu.wm~IDBp.,r a TE p, ES B DE 5o lJ5 A 1\/ U IV ES I
~~1trMiRªl:í~m!>'li.tãI;:J:i TE 13E S a I ~Râ;;ti&Wt1l fi F- L I
;;M!rfí!l!9S['Í~J.m:i!Í!!q(di'i1;1~:II~}~lll[Ç)~1W~º-LOJ~Z.QDd~~m::~z.ÜQ_y'__ .._1
?~~fl(i'S.~r@i(iJiãiiil~JF.~):2iio9"-..l.Q_.:...1q5jJ fê:~~.Eétm:l'!lr!!P

.~~fITJ~~i "__..__ . ~_J

• DVice-Presidente
D4'Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

1l!l1'Secretário
DVereador

-b2'Secretário I
I

13UAH;r .OOPES, .m...UllJ 9003.
Local e data

'hIJ 'f' .-h
".!!J:lJ ;h 'o'MOr. 1> s",:"".. JI.wrJ v..

" Assinatura do Parlamentar



r
•

-Solicitação de Adesão de Parlamentar ,.0-

Folha ri' ~-.1L
Processo nOfi gb'Ji3;?
Rubrica ::::::;Jq:-----

•

;~lm~~~;~~'? . . _
~Hºfu]P!g~~~ _

• 1iPJi'f9.<i:.i1'ii DPresidente
D3'Secretário

I!1JVice-Presidente
D4°Secretario

o 1'Secretário
DVereador

D2'Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

S-L.e 6\Y2 .~d21j voa'?
Local e dã\a Assinaturado~~ar---

r-II ~, ,\
, \I .~ \,

\



J.••••

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do i'rógrama Interlegis - SSEP

Folha N'._ .. ./;J'

Rubrica

:5
1

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE BURlTI
DOS LOPES NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNI() N': PI-2202512003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF. CEP 70.165-900. atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO 'EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003. que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' ] I2310C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de ]999, neste ato representado Diretor da SEI,PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGAC]EL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, com sede na Av. Luis Gualberto de Sousa, n' 320 - Centro, Buriti dos
Lopes-PI, neste ato representada por seu Presidente, Vereador DJALMA FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA
PERCY, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666193 e pelas cláusulas e condições
seguintes:.

CLÁUSULA PRIMEIRA - no OBJETO

].1 , O presente Convênio tem por [malidade estabelecer e regular a participação da. CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo ]] 2310C-BR, firmado
entre a República ~ederativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promovera criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO:

promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É part.e integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 271051]999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I ]2310C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES no ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.] - São atribuições do ÓRGÂO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLAT]VA os bens destínad~ utilização no PROG
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convênio; ff!\ O
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li_ inc~nÜvar o desenvolvimento e a implementação de açôes conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,O I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGP~"-\1f. INTERLEGIS e tomá-Ias disp0lÚveis à
Comunidade Virtual do Pode;' Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interess.e do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disp0lÚveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

Vil _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I_ proyidenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pes~oalnecessário à sua operação;

li c zelar pela guarda, administração, boa utilizàção e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

IH - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

• TV -

£V-

VI -,

VIl-

VIII'

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como foner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de .telecomunicaçào, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da ComUlÚdade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defilÚdos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

pro~ov.er ~ inclusão, a exclusão e a atualização das informações rdastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA ERLEGIS; :tll[\ ,

o
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _. informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios <Iecomunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técníca internacional, Projeto
BRA/98/0)O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

, 4.L1, Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
eru conjunto. com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a déstinação final
dos equipaméntos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2, -, A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo' recebi'.uento e acirninistração dos equipamentos e programas
rela~os no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

é: 4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São dti exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
'ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante' o período' de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será s?licitada pela tSA.
conforme normas e procedimentos deflnídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

. .

I ~ .
LEGISLA TIV A
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4.5 . Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 . As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser'
feitas:

I. pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

lI. pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7. Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
'LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O aces"s"oaos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de 'inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕESEXTERlORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA -DA VIGÊNCIA

•
6.1 -.0 p~esente convêni? entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

'7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

»migavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notifica.ção escrita enviada com, no
é-.'!'. . minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II ,. pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante'notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III . judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do conve.~nio ou em caso de não prorrogação, os equiPiln.tos-e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.~l\
./ .. O
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8.1 - São de inteira responsabilidade dicASA LEGISLATIVA:
Rubfic?-----

I - as cOJ]seqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

11- as infonnações, o conteúdo das. páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados n'a CASA LEGISLA TIV A

8,2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 '" Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos ad;tivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9, I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União,

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasilia, 03 deN)~ de 2003,

Petronio Bar.bosa Lima Carvalho
Diretor da S~creüitia Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, -os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

AM~ Coote1o ~COJO<ADW
Representante da Cãmara Municipal de Buriti dJ

Lopes O

--~-~ .•..

retaria Especial do
Carlos Magn C
Assistente do
Programa Interle
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂ/vIARA MUNICIPAL DE BURITl DOS LOPES

•

•

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Tmp~essora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

A1istemaoperacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft ,Windows 98;

,. , Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritó' UN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus. t- '

/

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE BURITl DOSLOPES - PI

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Buriti
dos Lopes:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

• 2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

;José f'e p-e-í leI"<00<; AUX.A-DmllJISTl?A,/
SAl\J'T<l~ vo

(l)):lJ2,.i ~ ,E£..€;'::'l:J" De:.
SOU~A N:lU \,,)~

E-UC-Ac.JI'T CAs Tel.- o
'3 Ie)H"00 sous A 086- 365-.H6 5

treinamento
] atestar instalação
treinamento

treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

DE. 1-. OO Ás J a •00 ~ó

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim

5 - informa se há provedor de~cesso Int?.J. no MunicíPio~' Sim

Z t(~f'j..?~' .,,~
a FrancIsco l1á~á(a I a Pe y

Câmara Municipal de Buriti dos Lop s

IRJNão D

DNão 181

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Inlerlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70/65-900.

o
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ESPÉCIE: Convênio rf': PE-2606JI20D4 _ INTERLEGIS, celebrado Senado Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr. Petronio BarOOsa Lima Senado FedeJal - PRODASEN - Exmo. Sr_ Mário Lucia ~da de
enlre (I Centro de Inforrn.ãtica e ProcessameI1lO de Dados do Senado Carvalho _ Dirrtor-ExeaJtivo: Pelo Conveniado. Vere:ulor Jodite de Medeircs - Diretor-Executivo; Pejo Conveniado, Vereadora Justina
Federal _ PRODASEN, am:mdo cmno órgão Exeçutor do ProgIama Sçuza., f'residmle da Cãmarn Municipal de Anisio de Abreu-PI.ES- Tefesínha Rossi Ribeiro çosta, Presidente da Cãmara Municipal de
lnterlegis e a Câmara Municipal de Tupanaringa-PE; OBJETO: Es- PECIE: COll\'ênia n.: PI_22020/2003 - INTERLEGIS, celebrado entre Dernerva! Lobão-PI.ESPECIE: Convênio rf': Pl-22OJ812003 IN-
tabelecer e regular a participação d2 Casa Legislativa 110 Programa (I Centro de Informática e Proo:ssamenlO de Dados do SenlIdo Fe- TERLEGIS. celebrado cmre (l Centro de Informática e Processament<:l
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da dem! _ PRODASEN. atuando (:(»00. órgão Executor do Programa de Dados do Semdo Federnl - PRODASEN, uuando como órgão

~s~l~~~e 12~=::, ~Ê~~~ =;::T~ o:: ~~r~:~~çã~~'t::ad~::~;.?~~E== ;.~=~~/~:~=~~=a~:~::: ~~
sinaturn, fOm vigência eqwvalerlle à dtmIção do Progra:na Interlegis; MODALIDADE: Nos tr:mws do disposto no An. 25, da Lei n° 8,666, Legislativa no Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos teTmOS do
SIGNATARIOS: Pejo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. de 2110611993, bem como suas a1ter.lÇÕes; DATA DE ASSIKATURA: disposto no Art. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, bem ~omo suas
Petrõnio Barbosa lima CuvaIho' Diretor-Executivo; Pelo Conve- G4!06-'2003; VIGÊNClA: A partir da data de assinatura, <.;Offivigência alterações: DATA DE ASSINATURA: 3010912003; VIGENCIA: A
niado, vereador Lourenço Alves de Sousa Sobrinho, Presidente da equivalente à dural;io do Program.a lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo partir da data de assinatura. cqm vigência equivalente à duraçAo do
C~ Municipal de Tllpanatinga-pE. Senado Federal - PRODASEN - hIno. $t. MMio l..Ucio Lacerda de Progr;m1a Interlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - pRO-
ESpECrE:..-Convêllio nO: PE-2606212004 _ rNTERLEGlS, celebrado Medeiros _ Diretor-hecutivo: Pelo Conveniado, Vereador Adão de DASEN - Exmo. Sr. petr6nio Barbosa l..im:l CarvaJho- Dim.or-Exe-
entre ~ !:en:ro de Inform:ítica e ProcessjlIDe'lto de Dados do Senado Arailjo Sousa, PTesidenle da Càmara Municipal de Batalha-PI.E5- CII';VO; Pelo Conveniado, Vereador Marinaldo Mota da Rocha, Pre-
Federal _ PRODASEN, atuando como Orglo Executor do Programa pECIE: Convênio nO: 1'1_2200212002 - rnTERLEGlS. celebrado er,::e sidtnte .da Cl:nara Municipal de Dirceu Arcoverde-PLESPECIE:
Interlegis e a Câmara Municipal de Venturosa-PE; OBlETO: Es- o Centro de Informática e Proeessamento de Dados do Senado ~t- Cánvêmo nO: 1'1_2203012003 - lNTERLEGIS, celebrado entre o Cen-
tabele<;er e regul...- a participação da Casa Legislativa no Programa deral _ pRODASEN. atuando corno órgio Executor do Program:l tro de Infonnáriea e Processamento de Dados do Senado Federal -
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no A"- 25, da Inlerlegis e a Cãmara Municipal de Beneditinos-PI; OBJETO: Es- PRODASEN. atuando como órgão Execulor do Programa Interlegis e
Lei n0 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE l3belecer e regular a participação da ea.sa Legislativa no Programa a Câmara Municipal de Esperantina-PI; OBJETO: Estabelecer e re-
ASSINATURA: 2610412004; VIGÊNCIA: A partir da data de lIS- lnterlegis; MODALlDADE, Nos termos do disposlo no Art. 25, da guIar a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis; Mo.-
sinlll\Ir3., fOm vigência equivalente à dInaçlo do Programa Interlegis; Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE DALIDADE: Nos termos do disposto no Afi. 25, da Lei n° 8.666, de
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedem! _ PRODASEN _ Exmo. Sr. ASSINATURA, 12J01nOO2; VIGENClA: A partir da dala de lIS- 2110611993, bem cumo Sll3S aller.u;:ões; DATA DE ASSrNATlIRA:
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve- sinarura, ccom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis; 26/0S/2oo3; VIGENClA: A partir da data de assinatura, \?Omvigência
niado, Ver=,ior P311lo Allernir Almeida Victor, Presidente da Câmara SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal, PRODASEN - Exmo. Sr. equivalente à dutação do Programa Inlerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Munjcipal de VentuIosa-pE. Mário Llicio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con- Senado Federal - pRODASEN - broo. SL Petrõnio BilIÜosa Lima
ESpEClli: Convênio nO: pE-26054!2004 _ INTERLEGlS, celebrndo "eniado. Vereador Jose de Arimaleia Pereira da Silva, Presidenle da Carvalho - Diretor_Executivo; Pelo Conveniado, Vereador João Jose
entre o Centro de Inform:ltica e Processamento de Dados do Senado Câmara Municipal de Beneditinos-PlESPECIE: Convênio nO: 1'1- de. Araújo, Presidente da Câmara Municipal de Esperantina-pLES~
Federal _ pRODASEN, atuando oomo órgão Executor do Programa 22003n002 _ INTERLEGtS, celebrado eotre o CenlTO de Informática PECIE: Convênio nO:pl_22001f2003 - INTERLEGIS. celebrado entre
InIerlegis e a Cà:marll Municiplll de São José da Coroa Grande-pE; e Processm;nento de Dados do Senado Federal - PRODASEN. at\l3Tl- o CenlTO de Informática e Pr=enlO de Dados do Senado Fe-
OBJETO: ESW>ele<:er e regular a p:rrtidpaçlio da Casa Legislativa no do como Orgão Executor do Progr.m1a Imerlegis e a Cimara Mu- deral - PRODASEN, atuando romo órgão ExecutOY do Programa
Programa Inrerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no nicipal de Brasileira.PI: OBJETO: Estabelecer e regular a partici- loterlegis e a CimaTa Municipal de Fronteiras-Pl; OBJETO: Esta-
An. 25, da Lei nO 8.666, de 2110611993. beIJl romo suas alterações; paçio da Casa Legislaliva no Programa Interlegis; MODALIDADE' belecer e regular a participação da Casa Legislativa no f'rograma
DATA DE ASSINATURA; 30104fl004; VIGENClA: A partir da data Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n" 8.666, de 21106/1993, lmerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto nO Art. 25, da
de assinatura, col1} vigéncia equivalente il duração do Programa In- bem como suas i!lter'aÇÕeS; DATA DE ASSINATURA: 3If07f2002; Lei rf 8.666, de 21106/1993, bem_como suas alterações; DATA DE
terlegis; SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ pRODASEN _ Ex- VIGÊNCIA: A panir da daJ;a de assinann. çom vigtocia equivalente ASSINATURA: 0410612003; VIGENCIA: A partir da data de a5-
mo. Sr. Petri"úo Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fe- sínarura, '?Jm vigênCIa equivalente il duração do Programa Interlegi,;
Conveniado, Vereador Marinaldo Rio Tinto, Presidente da Câmara deral _ PRODASEN _ hmo. Sr. Mirrio Lúcio Lacerda de Medeiros - SIGNATARIOS: Pelo Selado Fedem! - PRODASEN - EunD. Sr.
Municipal de São José da Coroa Grande-PE. Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Heloomar da Silva Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
ESpECIE: Comoénio nO; pE-26035f2004 _ INTERLEGtS, celebrado Ribeiro. Presidente da_Câmara :-.tunicipaJ de Brasileira-PI.ESPÉCIE: veniado, Vereador João Euc!es Ribeiro. Presidenle da Cãmarn Mil-
entre o Centro de InformAtica e Processamenlo de Dados do Senado IConvenio'tf',~Pl'22025nOt:13._.:TNTERLEGIS. celebrado entre o Cen- nicipa! de FronteiTas-PLESPECIE: Convênio nO: 1'1-2203912003 - IN-
Federal _ pRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa rrõ' delnformática -e' Piocessarr~nto de Dados do Senado Fedem! - TERLEGIS, celebrado entre O Centro de lnforntática. e Processamento
Inlerlegis e a Càmara Municipal de Correntes-PE; OBJETO: Es- pRODASEN, atuando como órgãD Execulor do Programa Ir.rerlegis e de Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuando como órgão
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa a Càmara Municipal de Burun dos Lopes-PI; OBJETO; Estabelecer e E.io.~"Ulordo Programa Interlegis e a Câmara Municipal de IlWeÍra-PI;
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Arl 25. da reguJar- a participação da Casa Legislativa ttO Programa Interlegis; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
lei n' 8.666. de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da Lei rf 5.666. Programa Interkgis; MODALIDADE:: Nos termos do disposto no
ASSINATURA: 06105/2004; VIGÊNCIA: A pllrtir da data de lIs' de 21106/1993, bem romo sua.\ alleTaÇÕes; DATA DE ASSINAl1JRA: A"- 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993, ~ como sua> alterações;
sinatura, ÇJ:lmvigência equivalente à duração do Programa lnterlegis; 0310912003; VIGÉNCIA: A partir da data de .assinatura, qom ,-igência DATA DE ASSINAl1JRA: 13/0812003; VIGENCIA: A partir da data
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ F.xmo. Sr. equivalente à dunção do Prognrnu Interlegis, SIGNATARIOS Pelo de asSInatura. com VlgenCla equivalente à duração do Progr1lma In-
PetIÓrlio Barbosa Lima CaIValho- Dtretor-Execulivo; Pelo Conve- Senado Fedem! PRODASEN" - Exmo Sr Petrômo Barbosa Lima lerlegls SIGNATARIOS Pelo Senado Feder'..J - PRODASEN - Ex-
niado, vereador José Clóvis Monteiro de Vasconcelos. Presidente da Cuvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado',_Ver=lor,..Djalma mO. Sr. Petrór!io Barbosa Lima Carvalho - DiretOl"-Executivo; Pelo
CàJn;lra Municipal de Correntes-PE. Francisco das_ChagasJima Percy, Presidente daitãmira"":~Uffitip?l~~"t Conveniado. Vereador Frnncisc>J de So~ Rodrigues, Presidente da
ESpECIE: Convênio nO: pI_22023nOO2 _ INTERLEGIS. celebrado ~~.ei!'Eiii}!.J:5'ipes,t!;ESp~ Convi:nio n': ~~_22022nOO2-:.INTER-Jo1" Càmara Municipal de lmueira-PI.ESpECIE: Convénio rf: 1'1-
enne o Centro de I"formitica e Processamento de Dados do Senado 'LEGIS, celebrado entre o Centro de Informallça e Processamento de 22008/2002 - fNTl;RLEGlS. celebrado entre o Centro de Infonnâlica.
Federal _ PRODASEN. atuando como Orglo ExecutO!" do Prognnna Dados do Senado FC'dCTllI_ PRODASEN, atuando cnmo ÓTg:io Exe- c Proces=J1ento de Dados do Senado Feder3l- PRODASEN, atuan-
Interlegis e a Câmara Municipal de Alagoinha do Piauí-PI; .OBJETO: anor do Programa Interlegis e a Càmara MuniCipal de Castelo do do CUmD Orgão Execulor do Programa Interlegis e a Càmara Mu-
F.s-tabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa Piaui-Pl; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da ea.sa Le- r!icipal de Jaicós-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da
In.alegis; MODALIDADE: Nos tern10S do disposto no Arl 25, da gislativa 00 Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do Casa Legislativa no Progtama Interlegi$; MODALIDADE: Nos ter-
Lei n0 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE disposto no Art. 25, da Lei rf 8.666, de 2110611993. bem P 1;10Sll3S mos do disposlO no A1t. 25, da Lei n" 8_666. de 21/0611993. b=
ASSINATURA: 31/1212002; VIGENCIA: A partir da data de as- alllnções; DATA DE ASSINATIJRA: 3111112002; VIGEI/;IA: A como suas alteraçÕes; DATA DE ASSINATURA: 3110712002; V1-
sinarura. fom vigência equivalente 11duração do Programa Interlegis: partir da data de assinatura. cQm vigéncia eqrnvalente 11dImorão do GENCIA: A partir da data de assinarura, CQTllvigência equivalente à
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Enn.o. Sr. Programa Interlegis: SIGNATARlOS: Pelo Sen~ fedtnl - PRO- ~ do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fe-
M:\rio Lúcio Lacen1a de Medeiros _ Direlor-E"ecutivo; Pelo Con- DASEN _ Exmo. Sr. Mãrio LUcio Lacerda de :-'I~ddros - Diretor- deral - pRODASEN - Exmo. Sr. Mmo Lucio Lacerda de Medeiros -
veniado, Vereador Abelardo Antônio de Sá, Presidente da Cãmara Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Nilso AJ':es Fcitoza, rresi- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Benedito Alenca:r <h
MUTÚcipal de Alagoinha do Piaui~PI.ESPÊCIE: Convênio nO: 1'1_ dente da Càman Municipal de Castelo do Piaui_PI.ESPÉCIE: Con- Silveira, Presidenle da Climara Municipal de laicós-pl.ESPÉC!E:
2200112002. rnTERLEGIS, celebrado enlre o Centro de Infonmitica vênio nO:1'1_2200412002. INTERLEGIS, celebrado entre O Centro de Convênio n": 1'1_2200912002 - TNTERLEGIS, celel=do entre o Cen-
e Processamento de Dados do Senado Federal _ PRODASEN, alUau- Infonnãrica e Processamento de Dados \lo Senado Fedem! - PRO- tro de Idorm:\tica e Processamerno de Dados do Senado Federal -
do como órgão Executor do Programa Interlegis e a Câmara Mu- DASEN, atuando eomo Órgão Executor do Programa Interlegis e a pRODASEN, atuando cumo órgão E;leculor do Programa 11llerlegis e
nicipal de Altos-PI; ORJETO; Estabelecer e regular a participação da Cânta."'3 Municipal de Colônia do Gllrgueia-Pl; OBJETO: Estabelecer a Càmara Municip21 de Joaquim pires-PI; OBJETO: Estabelecer e
Casa Legislari"a no Programa Il1terlegis; MODALIDADE: Nos ler- e regul31 a participação da Cas~ Legislativa no Programa Interlegis: regular a participação da Casa Legislativa no Programo Itllo::-Iegis:
mos do disposto no Art. 25, da Lei rf 8.666, de 21106/1993, bem MODALIDADE: Nos temlOS do disposto no Á"rt. 25. da Lei 11°8.666, MODALIDADE: Nos tfm10S do disposto no A"- 25, da Lci n' 8.666,
como suas alteraçÕeS; DATA DE ASSINATURA: 31107n002; VI- de 21106/1993. bem como suas allerações; DATA DE ASSINATURA: de 21/06/1993. bem como suas alterações; DATA DE ASSrNATURA:
GÊNClA: A partir da data de assinatura. cqm vigência equivalente li 31107n002: VIGÊNClA: A partir da data de. assinatura.. ~ vigência 3Ilq712002; VIGENClA: A partir da data de. assinatura, <;omvigéncio
duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS; Pelo Senado Fe- equivalente à rluração do Progr;m1a Interleg15; SIGNATARIOS, Pelo equlValente il dUBção do Programa JolerlegLS; SIGNATARIOS: Pelo
dera! _ pRODASEN ' ElUtlo. Sr. Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros" Senado Fede ..••' _ PRODASEN . Exmo. Sr. Màrio Lúcio Lacerda de Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de

Diretor-Executivo: Pelo Conveniado, Vereador Anison Soares de Medeiros _ Direlor_Executivo: Pelo Conveniado, Vereador Paulo Hen- Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Lourival
Almeida. Presidente da Cã.'TWlI Municipal de Altos,PI.ESPÉCIE: rique Bezerra da Sil,,:a, Presidente da Càmara. Municipal de Colônia Ferreira da.Cunha, Presidente da Càmara Municipal de Joaquim Pi-
Com'âtio nO; PI_22028n003 _ INTERLEGlS, celebndo entre II Cen- do Gurguela-PI.ESpEC1E: Convênio nO: 1'1-2200512002 - rNTER- res-PI.ESpECIE: Convênio r{': pl-2203In003 - INTERLEGIS. ce-
tro de Inforrnâtica e Processamento de Dados do Senado Federal _ LEG1S, celebrado entre o Centro de Infonniirica. e Processamento de lebrado entre o Centro de Informitica e Processamento de Dados do
PRODASE:-I, atuando oomo Órgão Executor do Progr.Ima Interlegis e Dados do Senado Federal - pRODASEN. aruando como órgão E."e- Senado Federal - pRODASEN, atuando rolllO Órgão Executor do
a Câmara Municipal de Alvornda do Gurguêia-PI: OBJETO: Es- cutor do Programa Interlegis e a Cãmara Municipal de Curimar!-pl; Programa Inlerlegis e a Câmara Municipal de José de Freitas-pI:
tabdecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr.Ima OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Imerlegis' MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArI. 25, da Programa Inlerlegi.s; MODALIDADE: Nos termos do ofuposto no Programa Inter1egis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto 00
Lei n° 8,666, de 21/06/1993, bem,como suas alterações; DATA DE An. 25, da Lei n° 8.666, de 21106/1993. beT!' como suas allerações; Art. 25. da Lei n° 8.666, de 2If06I1993. heJ!1.como suas alterações;
ASSINATURA: 2610812003; VIGENClA: A partir da data de as- DATA DE ASSfNAl1JRA: 31101/2002; VIGENCIA: A partir da data DATA DE ASSINATURA: 26/0812003; VIGENCIA: A partir da data
sinatura, CDm vigência equivalerne à duração do Programa Interlegis; de assinarura. col1} vigência equivalente i duração do progr.ana In- de assinatura, COTl) vigência equivalerne il duração do Progr.mu. In-
SIGNATÁRIOS' Pelo Senado Federal _ pRODASEl'\ _ Exmo. Sr. terleg.is; SIGNATARIOS: Pelo Ser.ado Federal - PRODASEN - Ex- terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - pRODASEN - Ex-
PeITÕnio BarboSa Lima Carvalho _ Diretor-Executivo: Pelo Conve- mo. Sr, Mirio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo mo. Sr. Petrónio B3Ibosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
oiado, Vereador Eudimar Oliveira percira, Presidente da Câmara Mll- COIweniado, Vereador F10renice lacobin~ BritO, presidente da Ci- Conveniado, Vereador José de Arnújo Cha,\'eS. Presidente da Cãm31a
nicipal de Alvornda do Gurguéia.-P1ESPÉCIE: Convênio n": .Pl- mara MlIIllcipal de 'Curirrota-PI.ESPECIE: Convênio n":: PI- Mu:licipal de losê de Frei135-PLESpECIE: Convênio 0°: 1'1-
2202912003 _ INTERLEGiS. c'e1e1:lradoentre O Centro de Informática. 2200612007: _lNTERLEGIS. celelrrado entre o Ceruro de Inform:\tica 2201012003. rNTERLEGIS. Cl;:Jebrado entre o CentrO de Informática
e Processamento de Dados ;;0 Senado Federal _ pRODASEN, atuan- e Processat.t,.)oto de Dados do Senado Federal - PRODASEN, aluao- e ProressatpenlO de Dados do Senado Federal- PRODASEN, atuan-
do como Órgão Executor de programa Imerlegis e a Càmara Mu- do .como Orgão Executor do Programa Interlegís e a Càmara Mu- li? .como Org~o Executor do Programa Interlegis e a C~~ M~
nicipal de Anisio de A~rt; OBJETO: Estabelecer ~ regular a map::\ de. Demerval Lob~P~: OBJETO: Estabelecer ~ regular a mapalde Ju~,..,,~-PI; OIlJETO: Estabel~ e regular a paInclpa?",
participaçAo da Cas:! I..eg.slativa no Programa Intedeg.s; MODA- parllt'lpaçaO da Casa Legtslatlva 00 prOf'larna Interlegls; :>rlODA. da Casa Lef:lsl~tlva no Progtama In:er~eglS; MODAUDADE: Nos
LlDADF.; Nos termos do disposto no An. 25, da Lei r(' 8_666, de UDADE: Nos termos do dlspostD_ no Art. 25. da Lei If 8.666. de lenno~ co d.sposto no Art. 15, da LeI n 5.Mb, \le 21106/1993. bem
21/06-'1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA: 2110611993, bcm.como suas alterações; DATA DE ASSINATURA: corno suas alleraçôes; DATA DE ASSINATURA: 3010912003; VI-
1110512003; VIGÊNCIA: A partir da data de a.\sinatura. com ,igência } 110712002; VIGENCIA: A pmrlr da data de assinatura. çom vigência GENCIA: A partir da data de assinatura. cam vigência equivalente à
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo duração do Programa Inl""legis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fe-
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

•
Câmara Municipal
Estado:
IPIAUí

Município:
I13URlTl DOS LOPES

---"----1

Pe,ssoa auwn:£àda ?l: ::l Cáman:l. para rl!ali7.ar (1ílcelte )
---~~--------

As,~istêllciaTécnica
F..mprcsa :
I.IR INFOILvl!\TICA

Técnico:
[iW1ifj{~i'(T .

Equipamentos recebidos

• 1. t:mlllmpressora Lascr Lexmark modo T520

Num, do.M.,: 162-09613 SG.ol<" Num. de t.ombamento: I~ ~

2. Um Microcomputadorl'\ovadata ND.P500.A950Z com 256 MB dememóri~

:'.-

NUIII. sÍ'rit' CPll:

Num. ~érieMonitor:

I0012DIH4 Si? ole

125036847 5G.olc

Num. d. tombamento: 1013.7l~)._.' __ -~-~

... ;"

3. 1.imGlItl'WlIY3Com mod, Officc Connect 56K Lan )todem
\

Num. ".rie (;.h'","): I XZSU440ÚCE 5~. clç 1 :'<lIm. de ,,,,u!lallle,,''': ,-ro,-I,",2",,'(.;,.l6.;,.'~o'. 1
\ .. ' ..•.

4.Um Estabilbador de wltllgcm com capacidade mínima de 1.lu'a
• 'r----
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, ; ",~;~'casu d. SIM no <,amp" anterior: CONCEITO'! Muito Hum [K] Oum ORellulai- [] Ruim LJ'

• Obsen'oc6c>:
.~,

,

(Coloque neste campo tooas as informaçoes que você ache importante cilar sobre as dificuldades encontra0", a res~eJtod~
instalação efetuadó e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABll.lDADE

•
Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os
equipamentos acima ospecificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização
e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio ê.eiebr2do com o
Órgão Executor do Programa Inierlegis .

! :

Data 18,L03_U004

... ".

\

.. '-':' .



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ti

HlTERLEGIi

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~:l~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Buriti dos Lopes
Av. Luis Gualberto de Sousa, nO320
Buriti dos Lopes - PI
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

N' 'ATA/RE

JF PAisI PAYS

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

D PRIORITÁRIA! PRJORfTAIRE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

~BIMENTO
U""''- •...L ...• r<ATION

QJfQJ;O<;?

FC0463/16

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Burili dos
Lopes
Av. Luis Gualberto de Sousa, n° 320
Buriti dos Lopes - PI
64230-000

c

E

A

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlS/BLE OU RECEPTEUR

UMENTO DE lDENTIFICAÇA DO
REC EOOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

(2,1JUli11tJ
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE'OÉCRETOUR DANS LE VER
75240203-0
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. TENTATIVAS"DE ENiREGAI TENTATlVES DE LlVRAISON

R

r.1

UN!DADE DE-PO.

r;:;rI).' . '.

~
CORREIO\

BRÉSIL

DATA DE POS AGEM (DA3ó '!ftT'c:?008
~.'.

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCI~L.DO,REMEIENTE I NOM ou RAISON SOCfALE DE L'EXPÉDfTEUR

MÁRCIO SAf'1PAIO LEÃO MARQUES .
ENDEREÇO PARA DEVi DIretor da Secretaria Especial do Illtcrlcgis

Av. N2 - Anexo "Eu
Senado Federal
70.165.900 • Brasília - DF

CIDADE , LOCALfTl~

DDDDD-DDD
BRASIL


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029

